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ASSUNTO: TERMO DE ADESÀO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N: 16-2026

oRGÃo CoNTRATANTE: FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITABAIANINHA/SE

CONTRATADA: CONCORDE VEICULOS LTDA

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'09/2025, ORIUNDA DO PREGÀO ELETRÔNICO N"

tot2o2s.pRoMOVIDo pELo MI-jNICiPIO DE ITABVSE, CUJO oBJETo CONSISTE NA AQUISIÇÃO

DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM CAPACIDADE PARA 07 (SETE)

PASSAGEIROS.

DO RELATORIO

Trata-se de anáIise da SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, ViSANdO A

legalidade, formalidade e adequação do processo administrativo de Ata de Registro de Preços n'0912025'

oriunda do pregão Eletrônico no 10/2025, promovido pelo Município de ItabTSE, cujo objeto consiste na

aquisição de veículo automotor zero quilômetro com capacidade para 07 (sete) passageiros.

I. DAANÁLISE:

I.1- FASE PREPARATÓRIA

Aliúada aos princípios constitucionais da impessoalidade, eficiência e supremacia do interesse

público sobre o interesse particular, a Administração Pública, ordinariamente, adquire produtos ou serviços

após prévia licitação, onde são escolhidas as propostas mais vantajosas ao ente público contratante. A

Constituição Federal, no art. 37, inciso XXI estabelece a regra e que no serviço público, a contratação de obras'

serviços, compras e alienações ocorrerá mediante processo de licitação pública, devendo as exceções estarem

expressamente prevista em Iei.

A Lei n 14.133/ 2021 estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é caracteruada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçôes anual com as leis orçamentárias, bem
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comg abordar todas as considerações técnicas meÍcadológicas e de gestão que podem interferir na contratação

(artigo 18, caput, da lei 1413312021).

O Art. 18, §1" da Lei n' 14.133121, deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica, e conterá os seguintes elementos:

Aí. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo pla:nejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de conÍatâções anual de que tmta o inciso VII do

caput do aí. l2 desla l,ei, sempre que elaborado, e com as leis orçamcntárias, bem como

abordar todas as considemções técnicas, mercadológicas e de gestão que podcm interferir

na contr atação, compreendidos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interessc público;

II - d€monstrâção dâ previsão da contratação no plano de contratâçôes anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu aliúamento com o planejamento da

Administração;

III - requisitos dâ contrrtâÉoi

IV - estimativas das quantidades prra r contrataÉo. acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com

outras contratações. de modo a possibilitar economia de escala;

V - levrtrtsmênto de mercrdo, que consíste na análise das altemativas possíveis, e

justiíicativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçâo a contrataÍ;

VI - estimativa do valor da contrataçio, acompanhada dos preços unitiírios referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dâo suport€, que poderão constar de

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

1ici1ação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnicq quândo for o caso;

VIII -justificativas paÍa o paÍcelamento ou não da conlrataçâo;

D( - demonstrativo dos rBultâdos prêtendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

X - providências a serem adotrdas pela Administrsçâo preyiam€nte à celebração do

contralo. inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização

e gestão contratual:

xI - contrâtâções correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possÍveis impactos ambi€ntais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de eneÍgia e de outÍos ÍecuÍsos, bem como logística

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionâmento conclusivo sobre a adequação da conlratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.

Da análise dos documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, sem adentrar ao

viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos:
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xCertidão de contemplação dos objetos de PCA e LDO

xTermo de referência

xSolicitação de abeúura do processo

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários (PCA)

xMatriz de riscos

xPesquisa de preços

xConsulta adesão a ata de registro de preço/cópia da licitação da ata de registro de preço

xCertidões negativas (trabalhista/tributos federaVcertidão judicial)

xDocumentação da empresa

xJustificativas prévia

xAceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor

xAceitaçâo dos fornecedor

xAutorização para abertura de processo de inexigibilidade

xPortaria de nomeação de agente de contratação

Justificativa legal

xHabilitação jurídica, técnica e regularidade fiscal e trabalhista

xSD-Solicitação de Despesa/empenho/nota fi scal

x

xParecerjurídico

XMinuta de contrato

2- FUNDAMENTAÇÃO:

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um órgão não participante,

também denominado "órgão aderente", decide contratar o objeto licitado pelo órgão gerenciador, mesmo não

tendo participado dos procedimentos iniciais do processo licitatório e, portanto, não integrando a ata de

registro de preços, conforme estâbelecido pelo artigo 6", inciso XLIX, da Lei no 14.13312021.

AÍL 6" Pam os fins desta Lei. consideram-se:

(...)

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou enticlade da Administração Pública

que não participa dos procedimcntos iniciais da licitação para rcgistÍo de preços e nâo

integra a ata de rcgistro de pleços;

A Lei n' 14.770123 promoveu modificações no texto da Lei n' 14.133121, em seu aÍ. 86,

estiputando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser

exercida da seguinte forma:

Aft. 86. O órgão ou enüdade gerelciadora deverá. na lase prepamtória do processo

licitatório. para tins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de

registro de prcços para. nos terrnos de regulamento. possibiütar, pelo prazo minimo de 8
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(oito) dias úteis, a participação de outros ôrgãos ou entidades na respectiva âta e

determinar a estimativa lotal de quantidades da contratação.

(...)

§ 3' A faculdade de aderir à ata de Íegistro de preços na condição de não participante

poderá ser exercida: (Redagâo dada pela Lei n' 14.770, de 2023\

I - por órgãos e entidades da Administraçâo Pública federal, estadual. distrital e municipal,

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadoÍa federal,

estadual ou distrital; ou (lncluído pela Lei n" 14.770, de 2023)

II - por órgâos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a atâ de

registro de preços de órgâo ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de

registro de preços teúa sido formalizado mediante licitação- (lncluído pela Lei n'

14.770,de2023)

Desta forma, o procedimento de adesão, também coúecido como "caÍona", estií regulado pelo

artigo 86, inciso II da Lei 14.133/2021, de acordo com referido, se extrai que para adesão a uma Ata de

Registro de Preços é necessáLrio preencher os seguintes requisitos:

Art. 86- O órgão ou entidade gerenciadora deveni na fa§e preparatória do processo

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimenlo público de intenção de

registro de pÍeços para, nos lermos de regulamenlo, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8

(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na Íespectiva ata e

determinar a estimativa total de quantidades da cootratsção.

(...)

§ 2' Sc nlo paíiciperem do procedimento previsto no crput deste ortigo' os Ót3íos e

entidade poderâo ederir à rtr de registro de preços ni condiçío de nío

prrticiprDtB, ob3enados os seguirtes requisitos:

I - rpres€ntsção de justificativa dr vsntagem da adesío, inclusive em situações de

proyável dBrbcstecimento ou descontinuidade de serviço Público;

II - demonstraÉo de que os vrlores registrado§ §tão comprtÍveis com os valores

preticados pelo mercrdo na forma do aÍ. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e rceitrÉo do órgío ou etrtidlde gerencisdorr e do fornecedor'

REQUISITOS ESSENCIAIS:

I - DA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM

A justificativa apresentada enumerando as vantagens da adesão é decorrente dos próprios entraves

legais. A contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Público depende de uma série de procedimentos

custosos, lentos e burocráticos.

O procedimento de adesão a uma licitação toma bem mais simples e célere uma contÍatação

necessária pelo poder público, como é o caso aquisição de material gráfico.

II _ DA DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS ESTÃO COMPATÍVEIS



Conforme pesquisa de preços apresentada, demonsaa que a contratação em questão teria um preço

médio menor que praticado pelo mercado, sendo compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art.23 da Lei n" 14.133, de 2021.

trr - pRÉvIAS CONSULTA E ACEITAÇÃO DO ÓnCÃO OU ENTTDADE

GERENCIADORA E DO FORNECEDOR.

A exigência foi satisfeita pela concordância expressa do município de Itabi/SE e o fornecedor

CONCORDE VEÍCULOS LTDA

Outrossim, ainda foram analisados outros requisitos, quais sejam:

| - Esteja dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço:

De acordo com a Atâ de Registro de Preços, o prazo de vigência é de 12 meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. Portanto, a eventual contratação estaria ainda sob

vigência.

2- Não participação do órgão aderente ao certame licitatório:

Não houve participação da Prefeitura Municipal de ltabaianinha/SE no pregão a que se pleiteia a

adesão.

3- Aceitação dos fornecedores:

Uma vez que o fomecedor não pode ser obrigado a fomecer o produto e/ou serviço, a aceitação

dele será implícita se ele vier a contratar com a Prefeitura desta municipalidade. Todavia, a empresa

fomecedora foi consultada por meio do e-mail, respondendo expressamente, interesse no fomecimento do

objeto, nos mesmos termos da pregão eletrônico.

4- Contração ou serviço não excedente a 50"/o na Ata de Registro de Preço.

A Ata de Registro de Preço prevê a aquisição e fornecimento de material gráfico, a adesão não

excede o limite legal, limitando a adquirir apenas o limite máximo de 50% do quantitativo de cada item,

da ata aderida.

É importante ressaltar que a participação no Sistema de Registro de Preços, bem como a adesão

posterior a atas de registro de preços não dispensam o planejamento prévio pelo órgão ou entidade interessada.

A organização deve identiÍicar sua necessidade, avaliar se o objeto constante da ata atende a essa necessidade,

estimar os quantitativos necessários e os preços, inclusive com realização prévia de ampla pesquisa de

mercado.



, A adesão à ata de regisfo de preços não pode exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos

quantitativos dos itens registrados na atâ paÍa a orgatizaçáo gerenciadora e para as organizações participantes

(50% sobre o somatório registrado para cada item).

Ainda, observa-se que deverá ser nomeado representante(s) da Administração Pública para exercer

o acompaúamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do Art. ll7 da Lei n" 14.133121,

sendo devidamente cumprindo através da portaria que nomeou o fiscal do contrato.

Por fim, evidencia-se que foram devidamente cumpridos os requisitos legais, bem como,

documentos capazes de comprovaÍ o cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos daLei 14.133121.

Desta forma, encontram-se satisfeitas as exigências legais deixando em caráter opinativo para

operação dâ contratação da empresa através de adesão a ata de registro de preço do município de Itabi/SE

Quanto a opção pela adesão, aqui em análise entendemos ser um procedimento que atinge aos

princípios administrativos, bem como, por ser um processo célere, que atende ao preceito da economicidade,

tendo em vista a mais viável e vantajosa para a Administração.

Nesta análise foram enfocados apenas aspectos legais com base nos elementos fomecidos no

processo, sendo considerados os critérios que levaram a Administração a tal procedimento'

Dessa forma, realizada a análise do processo administrativo mencionado, comprovado não haver

vícios que possam acarretar nulidade no procedimento, está acordada com âs orientações do Parecer

Jurídico, que subscreve sua opinião pela legalidade da adesão à Ata de Regisro de Preços.

Portanto, face à correta aplicação dos ditames da Lei no 14.13312021, considerando que lora

analisado integralmente o referido processo, pelo que declaramos que o processo se encontra EM

CONFORMIDADE, revestido de todas as formalidades legais.

Itabaianinha/SE, 23 I 04 /2026

llilliun Leite dos t/,s

Secrelário Municipal de Controle Inlerno

CONCLUSÕES


